
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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eaABiNEra oo PREFEITO 

LEI 1167/97 

Autoríza 0 Executivo Munidpal a 
empenhar ctespuas relativas 

ao exereido de 1996 e dá 
outras providências. 

O povo do Município de \fiçma, por seus representantm legais, Aprovou e eu, em 
u u nome, unciono e promulgo a seguinte Lai: 

Art. 1" - Fica o Executivo Munidpal autorízado a empenhar as 
dupmas referento ao pagamento de fòmecedores e folha de servidores do mês 
de dezembro do exercício de 19^,-r)0;. valor totei de R$329.393,34 (trezentoa e 
vinte e nove mií trezentos e novenfá^irês reais e trínta e;Quatro centevos). 

Art. .2Í3:̂  JSé';âeá^ anterior correrão por 
conta da doteção orçameáÉiiá 3 1 ^ Anteríores. 

Art. 2P - Éstá^Lei: entriã ém^vígor ltàvfJaĵ ^^ sua publicação. 

Art. 4^ -^ReYpgarnrSd^ disip^^ 

u • 

Viçou, 17 de janeiro de 1997. 

'refeito Munidpal 

(A pruente Lel foi aprovacta em reunião da Cãmara Munidpal, no dia 15/01/97) 




		2012-10-01T10:45:58-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:50:34-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




